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PORTARIA Nº 1107.001/2025-SESAU, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

DESIGNA O SERVIDOR MUNICIPAL JOÃO PAULO 

FIGUEREDO COSTA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Bonito, Estado do Pará, Sra. 

Juliana Raiyanni Sousa Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município,  

Considerando, que cabe à administração pública, nos termos do disposto no 

artigo 117 da Lei nº 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados, através de um representante da administração especialmente designado; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscais formalmente 

designados durante a vigência dos contratos celebrados pelo ente público; 

Considerando que as principais atribuições do fiscal é zelar pelo efetivo 

cumprimento das obrigações contratuais assumidas, pela qualidade dos produtos 

fornecidos e dos serviços prestados ao Município, bem como verificar se a entrega de 

materiais, a execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 

quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório.  

R E S O L V E: 

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOÃO PAULO FIGUEREDO COSTA, matrícula n° 

19567, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Agente Administrativo, 

para realizar a função de FISCAL DO CONTRATO Nº 20250270, cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA NOVA, TIPO A, SIMPLES REMOÇÃO, COM CARROCERIA 
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FURGÃO OU PICK-UP DEVIDAMENTE EQUIPADA E ADAPTADA PARA TRANSPORTES 

DE PACIENTES, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BONITO/PA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, em 07 de novembro de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

 

 

 

JULIANA RAIYANNI SOUSA NETO 
Secretária Municipal de Saúde 

Dec. nº 005/2025 
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